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- Recomendar à Conferência fórmulas que conduzam a uma cooperação mais estreita entre os
Estados Membros nos campos cinematográfico e audiovisual;

- Programar ações que conduzam à integração e fixar os procedimentos e os prazos
necessários:

- Elaborar projetos de cooperação e assistência mútua;
- Informar a Conferência sobre os resultados das resoluções adotadas nas reuniões

anteriores;
- Garantir o [luxo de informações aos países membros;
- Apresentar à Conferência o relatório de suas atividades, assim como da execução

orçamentária.

Artigo XXII
Em cada uma das Partes funcionará uma comissão de trabalho para a aplicação deste

Convênio, a qual será presidida pela autoridade cinematográfica designdda por seu respectivo Governo

Artigo XXIII
O Secretário Executivo terá no território de cada um dos Estados Membros a capacidade

jurídica e os privilégios indispensáveis ao exercício de suas funções, em conformidade com a legislação
interna de cada uma das Partes.

Artigo XXIV
No caso de existirem Acordos bilaterais com disposições mais favoráveis sobre a matéria do

que o estabelecido no presente Convênio, as Partes poderão invocar aquelas que considerem mais
vantajosas.

Artigo XXV
O presente Convênio não prejudicará quaisquer Acordos ou compromissos bilaterais

assumidos no campo da cooperação ou coprodução cinematográfica entre os Estados Membros

Artigo XXVI
O presente Convênio fica aberto à adesão de qualquer Estado ibero-americano, do Caribe, ou

de expressão hispânica ou portuguesa, mediante prévia aprovação da CACI.

Artigo XXVII
Cada Parte comunicará por via diplomática ao Estado sede da SECI o cumprimento dos

procedimentos legais internos para a aprovação do presente Convênio, e o Ministério das Relações
Exteriores do país sede aos demais países membros e à SECL

Artigo XXVIII
As dúvidas ou controvérsias que possam surgir da interpretação ou aplicação do presente

Convênio serão resolvidas pela CACE.

Artigo XXIX
O presente Convênio está sujeito a ratificação e entrará em vigor quando três (3) dos Estados

signatários tenham efetuado o depósito do instrumento de ratificação nos termos do Artigo XXVII, e
para os demais Estados a partir da data de depósito do respectivo instrumento de adesão.

Artigo XXX
Cada uma das Partes poderá a qualquer momento denunciar o presente Convênio mediante

notificação dirigida ao depositário por via diplomática. A denúncia surtirá efeito para a Parte interessada
seis (6) meses após a data em que a notificação tenha sido recebida pelo depositário.

Artigo XXXI
O Estado sede da SECI será o depositário do presente Convênio.

Artigo XXXII
A sede da SECI será a cidade de Caracas, República da Venezuela.
Feito em Caracas, aos onze dias do mês de novembro de 1989, em dois (2) exemplares

igualmente autênticos, nos idiomas castelhano e português.
Pela República Argentina Pela República Federativa do Brasil

Octavio Getino Renato Prado Guimarães

Diretor do Instituto Nacional Embaixador Extraordinário 

de Cinematografia Plenipotenciário

Pela República da Colômbia Pela República Da Bõlívia
Enrique Danies Rinconcs Guillermo EscÓbariCusicasqui

Ministro das Comunicações
Pela República de Cuba Pela República do Equador
Julio Garcis Espinoza Francisco, Huetti Montàlvo

Presidente do Instituto Cubano Embaixador Extraordinário e
de Arte e da Indústria 	 . Plenipotenciário

Cinematográfica
Pelo Reino dá Espanha Pelos Estados Unidos Mexicanos

Miguel Marias Alejandro Sobarzo Loaiza
Diretor Geral do Instituto das Embaixador Extraordinário e
Cinematografias e das Artes Plenipotenciário
Audiovisuais do Ministério

da Cultura
Pela República da Nicarágua Pela República do Panamá

Orlando Castillo Estrada Fernando Martinez
Diretor (letal do Instituto Diretor do Departamento de Cinema
Nicaragüense de Cinema da Universidade do Panamá

(INCINE)
Pela República do Peru Pela República Dominicana

Elvira de Ia Puentede Besaccia Pablo Giudicelli Velazquez
Diretora Geral de Comunicação Social Embaixador Extraordinário e

do instituto Nacional de	 . Plenipotenciário
Comunicação Social

Pela República Da Venezuela
Imelda Cisneros

Encarregada do Ministério do Fomento

DECRETO N° 2.778, DE 10 DE SETEMBRO DE 1998

Promulga o Acordo, por troca de Notas, Relativo ao Exercício
de Atividades Remuneradas por Parte de Dependentes do
Pessoal Diplomático, Consular, Administrativo e Técnico,
celebrado entre o Governo da República Federativa do Brasil
e o Governo do Reino dos Países Baixos, em Brasília, em 31
de julho de 1996.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, inciso
VIII, da Constituição Federal,

Considerando que o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo do Reino dos
Países Baixos, firmaram, em Brasília, em 31 de julho de 1996, um Acordo, por troca de Notas, Relativo ao
Exercício de Atividades Remuneradas por Parte de Dependentes do Pessoal Diplomático, Consular,
Administrativo e Técnico;

Considerando que o Congresso Nacional aprovou esse Acordo, por meio do Decreto
Legislativo n 66, de 4 de novembro de 1997, publicado no Diário Oficial da União n° 214, de 5 de
novembro de 1997;

Considerando que o Acordo entrou em vigor em 1 de janeiro de 1998, segundo os termos de
seu parágrafo 9;

DECRETA:

Art. 14 O Acordo, por troca de Notas, Relativo ao Exercício de Atividades Remuneradas por
Parte de Dependentes do Pessoal Diplomático, Consular, Administrativo e Técnico, firmado entre o Governo
da República Federativa do Brasil e o Governo do Reino dos Países Baixos, em Brasília, em 31 de julho de
1996, apenso por cópia ao presente Decreto, será executado e cumprido tão inteiramente como nele se
contém.

Art. 22 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, em 10 de setebrc 	 de 1998; 177 11 da Independência e 1102 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARIDOSO
Luiz Felipe Lampreia

Brasília, em 31 de julho de 1996.
DAI/DPIJDE-I/ 01 /PAIN-BRAS-HOLA

A Sua Excelência o Senhor
Hendrik Jan van Oordt,
Embaixador do Reino dos Países Baixos

Senhor Embaixador,
Tenho a honra de propor a Vossa Excelência, em nome do Governo da República Federativa

.io Brasil, o seguinte Acordo relativo ao exercício de atividades remuneradas por parte de dependentes
do pessoal diplomático, consular, administrativo e técnico.
1 .	 O Governo da República Federativa do Brasil e o Governo do Reino dos . Países Baixos
concordam que, com base no principio da reciprocidade, os dependentes do pessoal diplomático,
consular, administrativo e técnico de uma das Partes Contratantes, designado para exercer missão oficial
na outra, como membro de Missão diplomática, Repartição consular ou Missão junto a Organismo
Internacional com sede em qualquer um dos dois países, poderio receber autorização para exercer
atividade remunerada no Estado acreditado, respeitados os interesses nacionais. A autorização em
apreço poderá ser negada nos casos em que:

a) o empregador for o Estado acreditado, ínclusivé por meio de suas autarquias, fimdaçõcs,
empresas públicas e sociedades de economia mista

b) afetem a segurança nacional.
2. Para fins deste Acordo, são considerados "dependentes" os familiares do pessoal diplomático,

consular, administrativo e técnico, apresentados naquela qualidade pelo Estado acredilado.
3. a)O exercício da atividade remunerada por dependente, no Estado acreditado, dependerá de
prévia autorização de trabalho do Governo local, por intermédio de pedido formulado pela Embaixada
junto no Cerimonial do Ministério das Relações EXtCIiOreS..ApÔS verificar se a pessosem questão se

enquadra nas categorias definidas ió presente Acordo e após	 dispositivos internos

aplicáveis, o Cerimonial informará oflcialmentc,á Embaixada que a pessoa ttrn permissão para exercer

atividade remunetada, sujeitaà kgislaçio aplicável no E$tado acreditado.
b) Nos casos de profissões que requeiram qualificações esp=iais, o dependente não estará

isento de preenchê-las. As disposições do presente Acordo aio poderio ser interpretadas COMO

implicando o reconhecimento, pela outra Parte, de títulos para os efeitos do exercício de uma profissão

determinada.
4.	 Para os dependentes que exerçam atividade remunerada nos termos deste Acordo, fica
suspensa, em caráter irrevogável, a imunidade de jurisdição civil e administrativa relativa a todas as
questões decorrentes da referida atividade.
S.	 Para os dependentes que exerçam atividade remunerada nos termos deste Acordo e que gozem
de imunidade de jurisdição penal, aplicar-se-Ao, quando acusados de delito cometido em relação a tal
atividade, as seguintes regras no tocante àquela imunidade:

a) se o Estado acreditado solicitar por escrito a renúncia à imunidade, o Estado acreditante
considerará seriamente a referida solicitação;

b) a renúncia à imunidade de jurisdição não implica renúncia à imunidade de execução, a
qual deverá ser objeto de nova solicitação e nova renúncia expressa. Em tais casos, o Estado acreditante
também considerará seriamente a possibilidade de renunciará imunidade de execução.

6.	 Os dependentes que exerçam atividade remunerada nos termos deste Acordo perderão a
isenção de cumprimento das obrigações tributárias e previdenciárias decorrentes da referida atividade,
ficando, cm conseqilencia, 5ujeito3 à legislação de referencia aplicável às pessoas físicas residentes ou
domiciliadas no Estado acreditado.
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7. A autorização para exercer atividade remunerada por parte de um dependente cessará quando
a pessoa de quem ele é dependente encerrar a função para a qual foi nomeada pelo Estado acreditante.
8. A aplicação deste Acordo poderá ser estendida às Antilhas Neerlandesas e/ou a Aruba através
de notificação pelo Governo do Reino dos Países Baixos ao Governo da República Federativa do Brasil.
9.	 Cada Parte notificará à outra o cumprimento dos respectivos requisitos legais internos
necetarios à entrada em vigor deste Acordo, a qual se dará no primeiro dia do segundo mês seguinte ao
da última notificação.
lO	 Cada Parte poderá manifestar, por via diplomática, sua intenção de denunciar o presente
Acórdo. Neste caso, a denúncia surtirá efeito a partir do primeiro dia do sétimo mês após o recebimento
da notificação.
li.	 Caso o Governo do Reino dos Países Baixos esteja de acordo com as propostas apresentadas,
esta Nota e a Nota de resposta de Vossa Excelência em que se expresse a concordância de seu Governo
constituirão um Acordo entre a República Federativa do Brasil e o Reino dos Países Baixos.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os protestos da minha mais alta
consideração.

Luiz Felipe Lampreia
Ministro de Estado das Relações Exteriores

da República Federativa do Brasil

Senhor Ministro,
Tenho a honra de acusar o recebimento da Nota de 31 de julho de 1996 pela qual Vossa

Excelência propõe em nome do Governo de Vossa Excelência estabelecer um Acordo relativo ao
exercício de atividades remuneradas por parte de dependentes de pessoal diplomático, consular,
administrativo e técnico, rujo conteúdo reza como segue:

"Senhor Embaixador,
Tenho a honra de propor a Vossa Excelência, em nome do Governo da República Federativa

do Brasil, o seguinte Acordo relativo ao exercício de atividades remuneradas por parte de dependentes
do pçssoal diplomático, consular, administrativoe técnico.
L .,	 O Governo da República Federativá doBrasil e o Gvetno do Reino dos Países Baixos
concordam que com base no pnoclpio da reciprocidade, os dependentes do pessoal diplomático

. 11

cotsqlar administrativo e técnico d uma das artçs Contratantes, designado para exercer missão oficial
na outra, como membro de Missão diplomtka, Répaitição 6otisular ou Missão junto a Organismo
Internacional com sede em qualquer um dos dois países, poderão receber autorização para exercer
atividade remunerada no Estado acreditado, respeitados os interesses nacionais. A autorização em
apreço poderá ser negada nos casos em que:

: .	 a) o empregador for o Estado acreditado, inclusive por meio de suas autarquias, fundações,
empresaspúblicas e sociedades de economia mista;

-	 ,- b) afetem a segurança nacional.
2. Para fins deste Acordo, são considerados "dependentes" os familiares do pessoal diplomático,
consular, administrativo e técnico, apresentados naquela qualidade pelo Estado acreditado.

3. a) O exercício da atividade remunerada por dependente, no Estado acreditado, dependerá de
prévia autorização de trabalho do Governo local, por intermédio de pedido formulado pela Embaixada
junto ao Cerimonial do Ministério das Relações Exteriores. Após verificar se a pessoa era questão se
enquadra nas categorias definidas no presente Acordo e após observar os dispositivos internos
aplicáveis, o Cerimonial informará oficialmente à Embaixada que a pessoa tem permissão para exercer
atividade remunerada, sujeita à legislação aplicável no Estado acreditado.

b) Nos casos de profissões que requeiram qualificações especiais, o dependente não estará
isento de preenchê-las. As dispoições do presente Acordo não poderão ser interpretadas como
implicando o reconhecimento, pela outra Parte, de títulos para os efeitos do exercício de uma profissão
determinada.
4.	 Para os dependentes que exerçam atividade remunerada nos termos deste Acordo, fica
stísna em caráter irrevogável, a imunidade de jurisdição civil e administrativa relativa a todas as
questões decorrentes da referida atividade.
5; Para os dependentes que exerçam atividade remunerada nos termos deste Acordo e que gozem
de irãunidade de jurisdição penal, aplicar-se-ão, quando acusados de delito cometido em relação a tal
atividàde, as seguintes regras no tocante àquela imunidade:

a)se o Estado acreditado sólicitar por escrito a renúncia à imunidade, o Estado acreditante
cdrdiderará seriamente a referida solicitação; 	 -

b) a renúncia à imunidade de jurisdição não implica renúncia à imunidade de execução, a
qual deverá ser objeto de nova solicitação e nova renúncia expressa. Em tais casos, o Estado acreditante
também considerará seriamente a possibilidade de renunciará imunidade de execução.
6.	 Os dependentes que exerçam atividade remunerada nos termos deste Acordo perderão a
isenção de cumprimento das obrigações tributárias e previdenciárias decorrentes da referida atividade,
ficandb, em conseqüência, sojtos à legislação de referência aplicável às pessoas fisicas residentes ou
domiciliadas no Estado acreditado.
'7.	 ' A autorização para exerceratividaderemunerada por parte de um dependente cessará quando
a pessoa de quem ele é dependente encerrar a função para a qual foi nomeada pelo Estado acreditante.
S. '	 •A aplicação deste Acordo 'poderá ser estendida às Antilhas Neerlandesas e/ou a Aruba através

"dê iiotif icaçào pelo Governo do Reino dos Países Baixos ao Governo da República Federativa do Brasil.
^9.` ' Cada Parte notificará à outra o cumprimento dos respectivos requisitos legais internos

necessários à entrada em vigor deste Acordo, a qual se dará' no primeiro dia do segundo mês seguinte ao
'rinotifidaão.	 '

Càda Parte' poderá manifestar, 'por via diplomática, sua intenção de denunciar o presente
Árlo. Neste caso, a denúncia surtirá efeito a partir do primeiro dia do sétimo mês após o recebimento
da notificação.
1-1 '' Caso o Governo do Reino dos -Países Baixos esteja de acordo com as propostas apresentadas,

est lota e a Nota de -resposta de Vossa Excelência em que se expresse a concordância de seu Governo
constituirão um Acordo entre a República Federativa do Brasil e o Reino dos Países Baixos.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os protestos da minha mais alta

cõnsiaeração"
Muito me apraz confirmar que o Governo do' Reino-dos Países Baixos está de acordo com a

proposta na Nota de Vossa Excelência e com o fato que a referida 'Nota junto com a presente resposta
formam um Acordo entre o Reino dos Países Baixos e a República Federativa do Brasil.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os protestos de minha elevada

consideração.

Hendrikian van Oordt
Embaixador do Reino dos Países Baixos

Presidência da República

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

N° 1.103, de 10 de setembro de 1998. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida
Provisórian° 1.711-1, de 10 de setembro de 1998.

N° 1.104, de 10 de setembro de 1998. Solicita ao Congresso Nacional que seja atribuído o regime de
urgência ao Projeto de lei que tramita na Câmara dos Deputados com o n° 4.071, de 1998, encaminhado
àquela Casa com a Mensagem n°44, de 1998.

N° 1.105, de 10 de setembro de 1998. Encaminhamento ao Congresso Nacional do ato constante do
Decreto de 25 de agosto de 1998, que "Renova a concessão da Sociedade Rádio Princesa Ltda., para
explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade de Francisco Beltrão, Estado do
Paraná".

N° 1.106, de 10 de setembro de 1998. Encaminhamento ao Congresso Nacional do ato constante 10
Decreto de 25 de agosto de 1998, que "Renova a concessão da Rádio Globo S/A, para explorar serviço de
radiodifusão sonora em onda curta, na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro".

N° 1.107, de 10 de setembro de 1998. Encaminhamento ao Congresso Nacional do ato constante do
Decreto de 25 de agosto de 1998, que "Renova a concessão da Rádio Mundial S/A, para explorar serviço
de radiodifusão sonora em onda média, na cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro".

N° 1. 108, de 10 de setembro de 1998. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto do Acordo sobre
Serviços Aéreos Regulares, celebrado entre o Governo da República Federativa do Brasil e a
Confederação Suíça, em Brasília, em 29 de julho de 1998.

N° 1.109, de 10 de setembro de 1998. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto do Acordo-
Quadro de Cooperação Científica e Tecnológica, celebrado entre o Governo da República Federativa do
Brasil e o Governo da República da Eslovênia, em Brasília, em 29 de julho de 1998.

SECRETARIA DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS

Comissão Nacional de Energia Nuclear

Instituto de Radioproteço e Dosimetria

DESPACHOS

Proponho a inexigibilidade de licitação para contratação abaixo, de acordo com o disposto no caput do artigo
25 da lei 8.666193 com redação dada pela lei 8.883194, no parecer da Procuradoria Jurídica, constante às fls.10 e
11 e na Justificativa técnica às fls.03.
PROCESSO: 542198
ASSUNTO: Soluções Radioativas e Mistura de Radionuclídeos série 7600.
FAVORECIDO: Isotope Products Laboratories,
VALOR: R$ 8.992,63 que correspondem a US$ 7.639,00 (cotação do dia 02109198)
Inexigibilidade de licitação por se tratar de fornecedor exclusivo.

Proponho a inexigibilidade de licitação para contratação abaixo, de acordo com o disposto no inciso 1 do artigo
25 da lei 8.666193 com redação dada pela lei 8.883194, no parecer da Procuradoria Jurídica, constante às fls.13 e
14 e na justificativa técnica às fls.06
PROCESSO: 549198.
ASS.UNTO: LE 145-6 canais Beta - Gama, detetor para pessoas.
FAVORECIDO: EG&G Berthold.
VALOR: R$ 15852,93 que correspondem a DEM 22980,00 (cotação do dia 02109198)
Inexigibilidade de licitação por se tratar de fornecedor exclusivo.

Em 9 de setembro de 1998

RUBEM DE ALMEIDA O. RAMOS
Gerente do Núcleo de 'Apoio Logístico

Ratifico o ato de inexigibilidade, conforme o art. 26 da lei 8 666193.

Em 9 de setembro de 1998
ELIANA CORREA DA SILVA AMARAL

Superintendente
(Of. n9 77/98)

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PORTARIA 1,19 9, DE 10 DE SETEMBRO DE 1998

Concurso para Advogado da tjniãc.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, na qualidade de Presidente da Banca
Examinadora do "concurso público, de provas e títulos, destinado ao provimento de cargos de

Advogado da União de 2° Categoria, da respectiva Carreira da Advocacia-Geral da União ", com

fUndamento nos arts. 28, III e 27, 1, do Ato n° 2, de 3 de dezembro de 1997 (in D.O. de 5.12.97) e tendo

em vista, deste e do Edital do certame (in D.O. de 13.2.98), as disposições a seguir indicadas,
resolve:
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